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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90010/2025

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – SEDES/DF, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação,
por DISPENSA ELETRÔNICA, para registro de preços, mediante as condições estabelecidas neste Aviso, de acordo com a Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021,
regulamentada no âmbito do Distrito Federal pelo Decreto nº 44.330/2023, observando a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Distrital n. 6.679/2020, Lei
Distrital n. 6.128/2018, Lei Distrital n. 5.847/2017, Lei Distrital n. 5.448/2015, Lei Distrital n. 5.061/2013, Decreto n. 34.031/2012, Lei Distrital n. 4.799/2012, Lei
Distrital n. 4770/2012, Lei Distrital nº 4.611/2011 e Decreto Distrital nº 35.592/2014, além de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. A Sessão
Pública da Dispensa Eletrônica será conduzida por servidor designado Agente de Contratação, mediante Ordem de Serviço Nº 232, de 08 de maio de 2024,
publicada no DODF n.º 89, de 10 de maio de 2024, e será realizada por meio de Sistema Eletrônico: www.gov.br/compras, de acordo com a indicação abaixo

Processo SEI-GDF nº 00431-00013757/2025-12

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Data de Início da Etapa de lances: 25/09/2025

Horário: 08hr00min (horário de Brasília/DF)

Prazo da Etapa de lances: 10h

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras

Código UASG: 450.858

Valor previsto para contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL

1 SSD NVMe Formato M.2 2280, com capacidade de 256 GB (Compatibilidade total com o modelo
Lenovo ThinkCentre M75q) R$ 38.630,00

2 Memória SODIMM DDR4 8GB (Compatibilidade total com o modelo Lenovo ThinkCentre M75q) R$ 13.972,00

3 Gravador de voz com IA, com no mínimo 64GB de memória interna (com plano de minutos
ilimitados incluso, válido por 12 meses) R$ 9.190,26

Total R$ 61.792,26

 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de módulos de memória RAM, unidades de estado sólido (SSD) e dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz, com vistas à
modernização do parque computacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam na minuta de Ata de Registro de
Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo
Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

3.1.1. Somente poderão participar desta dispensa eletrônica microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, em
cumprimento ao art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, que atenderem a todas as exigências constantes deste Aviso e seus Anexos, sendo
inabilitada a empresa que não estiver na condição de entidade preferencial.

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros não autorizado.

3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

3.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. sociedades cooperativas.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

4.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

4.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

4.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei nº 8.213/91.

4.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de
14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item/lote.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao que cobrir a melhor oferta é 10% (dez por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo
sistema, em ordem crescente de classificação.
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5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação
de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contiver vícios insanáveis;

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível
a proposta de preços ou menor lance que:

6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto.

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

6.12 . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.2.2.1.2. fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
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7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação
Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

7.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de ... dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133 de 2021.

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor mais bem classificado ou
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração
convocar os fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1. dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e

9.1.2. dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata.

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem
classificado.

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

9.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1. quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°
11.462/23.

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos
termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no Termo de Referência, poderá:

9.7. convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

9.8. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

10. CONTRATAÇÃO

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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10.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

10.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias prorrogável.

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas
neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

11.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. O procedimento será divulgado no Compras.Gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
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12.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados
(procedimento deserto).

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta,
deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Aviso.

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.13. As dividas poderão ser sanadas por meio do e-mail: dlic@sedes.df.gov.br

12.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO II - Termo de Referência;

a) Anexo I do Termo de Referência - Modelo de Proposta de Preços
b) Anexo II do Termo de Referência - Modelos de Ordem de Serviço e de Aditivo de O.S
c) Anexo III do Termo de Referência - Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e Declaração de Ciência do Termo
de Manutenção de Sigilo
d) Anexo IV do Termo de Referência - Modelo de Termo de Recebimento Provisório e Definitivo
ANEXO III- Ata de Registro de Preços
ANEXO IV- Contrato
ANEXO V- Modelo de proposta de preços.
 
 

 

Elaborado por:

 

NAYRA BRANDÃO COTRIM AMAQUE

Agente de Contratação Substituta

 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soc ial, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

 

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

4.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

1. Razão Social, CNPJ e endereço completo da emitente;

2. Razão Social da PROPONENTE;

3. Número e vigência do contrato;

4. Objeto do contrato;

5. Descrição dos serviços fornecidos;

6. Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao cumprimento dos cronogramas pactuados;

7. Local e data de emissão;

8. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, cargo e telefone para contato; e

9. Assinatura do responsável pela emissão do atestado.     

4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

4.6.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA COMPRAS DE TIC – LEI 14.133/2021
 

(Processo Administrativo n°00431-00013757/2025-12)
Referência: Arts. 12 a 24 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Registro de Preços para contratação tem por objeto a aquisição de módulos de memória RAM, unidades de estado sólido (SSD) e dispositivos inteligentes de
transcrição automática de voz, com vistas à modernização do parque computacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal –
SEDES.

1.2. O objeto será licitado, conforme descrito abaixo.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT MÉTRICA OU
UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 SSD NVMe Formato M.2 2280, com capacidade de 256 GB 439348 Unidade 200 - -

2 Memória SODIMM DDR4 8GB 434678 Unidade 100 - -

3 Dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz, com 64GB de
memória interna (com plano de minutos ilimitados incluso, válido por 12

448014 Unidade 6 - -
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meses)

1.3. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA​ DE LICITAÇÃO

2.1. Trata-se de serviço comum a ser contratado mediante dispensa de licitação.

2.2. A Administração Pública orienta-se, fundamentalmente, pelo princípio constitucional da eficiência, que impõe o uso racional dos recursos humanos, físicos e
financeiros para a obtenção dos resultados almejados. O atendimento do referido princípio não é uma faculdade administrativa, mas um dever, cumprindo ao
gestor público identificar as ações consideradas necessárias e suficientes para tanto.

2.3. Cabe destacar a Decisão TCDF nº 4673/2022 do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF que considerou viável a contratação direta nos sítios
(eletrônicos) de fornecedores de software, na hipótese de a pesquisa de preços indicar ser essa a via mais vantajosa e quando for possível a contratação por
dispensa de licitação de pequeno valor.

2.4. A Dispensa de Licitação se justifica em virtude da singularidade da solução a ser adquirida, da compatibilidade com o ambiente tecnológico da SEDES, da
necessidade de atender de forma ágil às demandas de análise de dados da instituição e, adicionalmente, pelo fato de que o valor da contratação se adequa a
essa modalidade de aquisição.

2.5. A presente contratação direta está amparada no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a dispensa de licitação quando o valor estimado for
inferior ao estipulado na lei em comento.

2.6. Após pesquisa de mercado realizada (175150596), observou-se que o valor total da contratação não ultrapassa o limite legal previsto para a dispensa de
licitação por valor, sendo, portanto, mais eficiente e célere a contratação direta, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse
público.

2.7. Importante ressaltar que a contratação não constitui parcela de uma despesa maior que possa ser fracionada para enquadramento indevido na hipótese
de dispensa.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A solução foi planejada com base em um ciclo de vida de 3 a 5 anos, a depender do tipo de componente. Os SSDs e memórias RAM, uma vez instalados,
tendem a manter desempenho estável durante todo o seu ciclo útil, desde que submetidos a condições normais de uso. Já os dispositivos de transcrição de voz
demandam suporte contínuo de software e atualização de firmware, sendo recomendado o planejamento de substituição ou upgrade em ciclos de 3 anos,
conforme evolução tecnológica.

3.2. A solução considera a atualização de microcomputadores adquiridos em 2020, em especial os equipamentos do modelo Lenovo ThinkCentre M75q, que
atualmente compõem significativa parte do parque computacional da instituição. Esses equipamentos, apesar de ainda funcionais, vêm apresentando sinais de
degradação de desempenho, especialmente em relação às unidades de armazenamento SSD originais, que já não se encontram mais cobertas por garantia e
registram falhas recorrentes. Da mesma forma, os atuais módulos de memória RAM apresentam limitações frente às demandas crescentes por multitarefa e uso
de aplicações corporativas. Durante o ciclo de vida, será necessária a manutenção corretiva eventual e controle patrimonial, além de ações de capacitação dos
usuários para pleno aproveitamento das funcionalidades dos equipamentos.

3.3. A aquisição proposta visa, portanto, não apenas a substituição de peças desgastadas, mas a preservação da capacidade de trabalho da instituição com
equipamentos atualizados, evitando a necessidade de reposição integral do parque computacional.

3.4. As especificações técnicas para os equipamentos a serem adquiridos são conforme a seguir:

3.5. Item 1 - Unidade de Estado Sólido (SSD)

3.5.1. Produto novo, lacrado, sem uso anterior;

3.5.2. Garantia mínima de 12 meses;

3.5.3. Tipo: SSD interno com interface NVMe PCIe Gen3 (formato M.2 2280);

3.5.4. Capacidade: mínima de 256 GB;

3.5.5. Velocidade de leitura sequencial: igual ou superior a 500 MB/s;

3.5.6. Velocidade de gravação sequencial: igual ou superior a 450 MB/s;

3.5.7. Tecnologia: NAND Flash 3D;

3.5.8. Vida útil estimada (TBW): mínimo de 150 TBW;

3.5.9. Compatibilidade: deve ser funcional em equipamentos com BIOS/UEFI padrão;

3.5.10. Compatibilidade: totalmente compatível com microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q;

3.6. Item 2 - Módulo de Memória RAM

3.6.1. Produto novo, lacrado, sem uso anterior;

3.6.2. Garantia mínima de 12 meses;

3.6.3. Tipo: DDR4;

3.6.4. Capacidade por módulo: 8 GB;

3.6.5. Frequência: 3.200 MHz;

3.6.6. Fator de forma: SO-DIMM;;

3.6.7. Compatibilidade: totalmente compatível com microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q;

3.6.8. Tensão: 1.2V.

3.7. Item 3 - Dispositivo Inteligente de Transcrição Automática de Voz

3.7.1. Produto novo, lacrado, sem uso anterior;

3.7.2. Capacidade de gravação de voz com redução de ruído;

3.7.3. Transcrição automática baseada em inteligência artificial;

3.7.4. Suporte ao idioma português do Brasil com pontuação automática;

3.7.5. A solução deve permitir a transcrição automática de arquivos de áudio, com suporte a múltiplos idiomas;

3.7.6. A solução deverá incluir plano com minutos ilimitados de transcrição por usuário, sem custo adicional, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir
do recebimento definitivo dos bens.

3.7.7. Deve possuir tecnologia de reconhecimento de voz com inteligência artificial, com acurácia superior a 85%;
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3.7.8. A ferramenta deve oferecer modelos de transcrição otimizados por setor (jurídico, médico, educacional, corporativo etc.), adaptando termos e estrutura
de linguagem conforme o segmento;

3.7.9. Possibilitar a criação e uso de modelos personalizados para resumos e transcrições, com campos customizáveis e regras específicas;

3.7.10. Deve permitir visualização de conteúdos em formato de mapas mentais gerados automaticamente, organizando informações transcritas por tópicos e
relações;

3.7.11. Capacidade de identificar e rotular diferentes falantes em uma mesma gravação;

3.7.12. Diferenciação automática de interlocutores com base no tom de voz e frequência vocal;

3.7.13. A solução deve detectar e remover trechos silenciosos automaticamente;

3.7.14. Possibilidade de unir diferentes arquivos de áudio em um único arquivo contínuo;

3.7.15. Importação de arquivos a partir de aplicativos terceiros (Notas de Voz, WhatsApp, Google Drive etc.);

3.7.16. Compatibilidade com formatos: MP3, WAV, AAC, M4A, entre outros;

3.7.17. Armazenamento interno de 64 GB ou integração com nuvem;

3.7.18. Autonomia de bateria: mínimo de 6 horas em operação contínua;

3.7.19. Compatibilidade com aplicativos móveis (iOS e Android);

3.7.20. Conectividade via Bluetooth e/ou Wi-Fi;

3.7.21. Exportação dos arquivos de texto em formatos editáveis (ex.: DOCX, TXT, PDF);

3.7.22. Capacidade de integração com plataformas de videoconferência (Teams, Zoom, Meet etc.);

3.7.23. Produto leve, portátil e de uso individual;

3.7.24. Garantia mínima de 12 meses;

3.7.25. Manuais e suporte técnico básico disponíveis em português;

3.7.26. Suporte nativo à transcrição via ChatGPT ou outro LLM;

3.7.27. Aplicativo dedicado próprio para organização de gravações e transcrições;

3.7.28. Compatibilidade: Google Docs, Microsoft Word, Notion, Evernote etc;

3.7.29. A solução deve permitir extração automatizada de insights a partir de gravações, com geração de:

3.7.29.1. E-mails de resumo

3.7.29.2. Relatórios estruturados

3.7.29.3. Sugestões de ação

3.7.30. Atualizações de firmware via app.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS - (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

4.1. Para a SEDES, a gestão da Ata de Registro de Preços segue um modelo específico que visa otimizar a eficiência e a eficácia das contratações, conforme as
necessidades exclusivas deste órgão. Com base na legislação vigente, particularmente a Lei nº 14.133/2021, que estabelece o novo regime de licitações e
contratos administrativos, destacam-se os seguintes pontos relativos à Ata de Registro de Preços (ARP):

4.1.1. Prazo de Validade:

4.1.1.1. A Ata de Registro de Preços terá um prazo de validade de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, contados a partir de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

4.1.2. Restrição de Adesão:

4.1.2.1. Conforme a nova regulamentação e boas práticas adotadas, não será permitida a adesão à Ata de Registro de Preços por outros órgãos da Administração
Pública. Essa medida assegura uma gestão mais direcionada e eficiente dos contratos estabelecidos, evitando sobrecargas e garantindo o atendimento preciso às
demandas da SEDES.

4.1.3. Objetivo da Restrição:

4.1.3.1. A decisão de restringir a adesão à ARP visa promover uma gestão otimizada e responsável, garantindo a execução eficiente do objeto licitado. Isso evita
possíveis prejuízos e desafios relacionados ao gerenciamento da ARP, concentrando os esforços na maximização dos benefícios específicos para a SEDES.

4.1.4. Dispensa de Divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP):

4.1.4.1. Em virtude da decisão de não permitir adesões externas à ARP e considerando a necessidade de agilizar o processo licitatório dentro das especificidades
da SEDES, optou-se pela dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços. Isso está alinhado com a busca por uma maior tempestividade e eficiência no
processo de licitação.

4.1.4.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos neste Termo de Referência.

5. DA JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A adoção do SRP – Sistema de Registro de Preços – justifica-se pela necessidade de se evitar a descontinuidade da prestação do serviço, bem como a não
vinculação do orçamento, tendo em vista não haver obrigatoriedade e dever na contratação, o que constitui vantagem econômica para a Administração.

5.2. De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, “o SRP consiste em um contrato normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece
regras vinculantes para a Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições predeterminadas”. Ainda mais: “não é
gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume
uma pluralidade de obrigações".

5.3. Temos, assim, que o Sistema de Registro de Preços tem como objetivo tornar possíveis contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da
realização de procedimentos individuais para cada item. Assim, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, segundo
o artigo 82, § 5º da Lei nº 14.133/2021. Importante destacar que de acordo com o art. 84 da Lei nº 14.133/2021, há a possibilidade da prorrogação por igual
período, ou seja, até 2 (dois) anos de vigência, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.4. No âmbito do Distrito Federal, o Registro de Preços encontra regulamentação no Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023, que estabelece, em seu art.
189, inciso I, que o SRP será adotado, preferencialmente, quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes.

5.5. Vale recordar, ademais, o Parecer Referencial SEI-GDF n.º 5/2020 - PGDF/PGCONS: “Como se observa, o adequado enquadramento do objeto a ser
contratado é tarefa de índole técnica, cumprindo ao setor demandante, assim, sua análise. Ao Ordenador de Despesa, por sua vez, competirá decidir sobre a
oportunidade e a conveniência de se realizar o respectivo procedimento licitatório, seguindo ou não a sistemática de Registro de Preços. Essa competência,
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apontada no art. 30 do Decreto Distrital nº 38.598/2010, que trata das normas de execução orçamentária e financeira, concede ao Administrador a oportunidade
de se decidir pelo referido sistema, em cada caso concreto, sempre de forma motivada e embasada na legislação de regência”.

5.6. Em acréscimo, insta destacar que a Lei nº 2.340/1999, em seu art. 2º, criou a Central de Compras e Licitações do Distrito Federal, vinculada à Secretaria de
Fazenda e Planejamento, atualmente denominada Secretaria de Economia do Distrito Federal, com a finalidade de centralizar as licitações de compras, obras e
serviços da Administração direta, autárquica e fundacional, e das empresas públicas do Distrito Federal (artigo alterado pela Lei nº 2.568 de 20/07/2020):

Art. 2° Fica criada a Central de Compras e Licitações do Distrito Federal, vinculada à Secretaria de Fazenda e Planejamento, com a finalidade
de centralizar as licitações de compras, obras e serviços da Administração Direta, Autárquica e Fundadora, e das Empresas Públicas do
Distrito Federal.

5.7. Em sentido semelhante dispõe o art. 1º do Decreto Distrital nº 38.356/2017, de 24 de julho de 2017, cuja redação é a seguinte:

“Ficam excluídos do regime de centralização das licitações de compras, obras e serviços, instituído pelo artigo 2º da Lei nº 2.340, de 12 de
abril de 1999, alterada pela Lei nº 2.568, de 20 de julho de 2000, os procedimentos licitatórios de interesses específicos da Secretaria de
Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social, Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do DF – SEDESTMIDH”.

5.8. Por fim, o art. 192 do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023, dispõe que compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços.

5.9. Ressalta-se que não há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência do recurso. Essa comprovação só é
exigida para se efetivar a contratação, quando da efetivação da compra, no momento de uso dentro dos projetos.

5.10. A referida aquisição pelo Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade da realização de contratações reiteradas e continuas dos serviços, que
possibilitará a formalização de compras de acordo com a conveniência da Administração.

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

6.1. É vedado a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ;

6.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.2.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

6.3. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

6.3.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

6.3.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

6.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

6.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que
mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

6.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

6.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 205 e art. 206 do Decreto nº
44.330/23.

6.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no
edital, poderá:

6.8.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo
que acima do preço do adjudicatário; ou

6.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.9.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

6.9.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 204, § 2º, do Decreto nº 44.330, de 2023; ou

6.9.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.10. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

6.11. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

6.11.1. Por razão de interesse público;

6.11.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.11.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

7.1. A contratação deste objeto obedecerá a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. Essa lei estabelece diretrizes e regulamentos para os processos de licitação e
contratos administrativos em todas as esferas do governo, incluindo União, Estados, Distrito Federal e municípios. Além dela, temos:
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7.2. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 regida pela Lei nº 14.133, de 2021: Dispõe sobre o processo de contratação de soluções
de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação -
SISP do Poder Executivo Federal.

7.3.  Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União: É um documento que fornece orientações e diretrizes para a inserção de
critérios de sustentabilidade nos processos de contratação pública.

7.3.1. Além disso a SEDES registrou ter observado os guias, manuais e modelos publicados pelo Órgão Central do SISP. Essa observação é crucial para garantir a
conformidade e a eficiência na gestão dos recursos de tecnologia da informação e informática no âmbito do Sistema de Administração dos Recursos de
Informação e Informática (SISP). Os guias, manuais e modelos foram utilizados como referência para a padronização deste Termo de Referência.

7.3.2. A Administração mantém-se atenta às atualizações e novas publicações do Órgão Central do SISP, garantindo que suas práticas estejam sempre atualizadas
e em conformidade com as últimas diretrizes.

7.4. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES, no cumprimento de suas competências institucionais, depende do uso
contínuo de equipamentos de informática em suas diversas unidades administrativas e de atendimento direto à população. Tais equipamentos são essenciais
para o funcionamento dos sistemas corporativos do Governo do Distrito Federal, acesso à internet, registro e acompanhamento de benefícios sociais, emissão de
documentos, elaboração de relatórios gerenciais e atendimento ao público.

7.5. A presente contratação visa atender à necessidade de atualização pontual da infraestrutura de Tecnologia da Informação, por meio da aquisição de módulos
de memória RAM, unidades de estado sólido (SSD) e dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz, com o objetivo de melhorar o desempenho dos
equipamentos existentes e garantir maior eficiência às atividades institucionais.

7.6. A substituição dos SSDs por modelos novos, mais confiáveis e com maior desempenho, é medida necessária para restaurar a funcionalidade dos
computadores e evitar a interrupção de atividades essenciais. Da mesma forma, a ampliação da memória RAM dos equipamentos visa proporcionar ganhos de
desempenho e compatibilidade com os sistemas corporativos utilizados pela instituição.

7.7. Adicionalmente, a contratação inclui dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz, que serão utilizados para registro de informações em
atendimentos, reuniões e entrevistas, contribuindo para a automação de processos e a redução do retrabalho.

7.8. Dessa forma, a contratação proposta é imprescindível para garantir a continuidade dos serviços, promover o uso racional dos recursos públicos por meio do
reaproveitamento de ativos existentes e assegurar o funcionamento adequado da estrutura de TIC da instituição.

7.9. A medida visa racionalizar os recursos públicos, evitando a aquisição de novos equipamentos completos, ao mesmo tempo em que promove a melhoria da
infraestrutura de TI das sedes e unidades descentralizadas da SEDES, em consonância com os princípios da economicidade e eficiência administrativa.

7.10. Motivação/Justificativa

7.10.1. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES, no exercício de suas funções institucionais, utiliza intensamente recursos
computacionais para garantir a continuidade das atividades administrativas, operacionais e de atendimento à população. Nesse cenário, identificou-se a
necessidade de modernizar o parque tecnológico da Secretaria, promovendo a atualização de computadores que, embora fisicamente conservados, apresentam
baixo desempenho em razão da limitação de memória RAM e da utilização de discos rígidos mecânicos (HDs). Tais limitações comprometem a eficiência no uso
dos sistemas corporativos, acarretam lentidão nas atividades e reduzem a produtividade dos servidores.

7.10.2. Para superar esse cenário, torna-se necessária a aquisição de módulos de memória RAM e unidades de estado sólido (SSD) com o objetivo de realizar o
upgrade dos equipamentos em uso. A substituição dos HDs por SSDs e a expansão da memória permitirá maior velocidade de processamento, menor tempo de
carregamento de sistemas e documentos, além de contribuir para a diminuição dos chamados técnicos por travamentos e lentidão. Essa medida amplia a vida
útil dos equipamentos e adia a necessidade de reposição por máquinas novas, representando também uma alternativa mais econômica e ambientalmente
sustentável.

7.10.3. A melhoria do desempenho computacional trará ganhos diretos na produtividade dos servidores e na qualidade dos serviços prestados à população,
especialmente nas áreas de atendimento direto ao cidadão e na gestão de benefícios sociais. O acréscimo de memória RAM e a substituição dos HDs por SSDs
permitirão maior fluidez no uso de sistemas como o SEI, SIGAD, SIGRH, SISPAD, além de navegadores, planilhas e aplicativos de gestão.

7.10.4. Adicionalmente, diante da crescente demanda por registros rápidos, precisos e organizados de reuniões, atendimentos e eventos institucionais, foi
identificada a necessidade de adquirir dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz. Esses equipamentos permitem a gravação e transcrição de
áudios em tempo real, utilizando tecnologias de inteligência artificial para transformar fala em texto com pontuação automática e alta precisão. A adoção dessa
solução visa otimizar o tempo das equipes técnicas e administrativas, reduzir o retrabalho e elevar a qualidade da documentação institucional, promovendo
maior agilidade na produção de atas, relatórios e registros de conteúdo.

7.10.5. Portanto, a presente contratação visa atender a três necessidades centrais: (i) restaurar e ampliar a eficiência dos computadores atualmente em uso; (ii)
garantir maior desempenho e confiabilidade nos serviços prestados pela Secretaria; e (iii) modernizar os métodos de registro e documentação das atividades
institucionais, com foco em inovação, produtividade e qualidade da informação.

7.11. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA), Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 2023-2026 e no
Planejamento Estratégico Institucional 2024-2027 conforme quadros a seguir:

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos

N1 Manutenção nos esquipamentos públicos

N2 Manter atualizado o parque tecnológico

N3 Prover equipamentos e infraestruturas para o funcionamento da área da Vigilância Socioassistencial

 

ALINHAMENTO AO PDTIC

EIXO ID de priorização no PDTIC Necessidades

Infraestrutura de TIC 1 Atender as necessidades atuais de infraestrutura.

Infraestrutura de TIC 2 Atender às necessidades de expansão e inovação dos serviços de TIC.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Requisitos de Negócio

8.1.1. A contratação dos bens especificados visa atender aos seguintes requisitos de negócio identificados pela área demandante:
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Melhorar o desempenho operacional dos microcomputadores atualmente em uso, por meio da substituição de unidades de estado sólido
(SSD) que apresentam falhas recorrentes de leitura, travamentos e perda de desempenho, prejudicando diretamente a produtividade dos usuários e a
continuidade das atividades institucionais.

Estender a vida útil dos computadores adquiridos em 2020, com upgrades pontuais de hardware (memória RAM e SSD), evitando a
substituição completa de equipamentos ainda funcionalmente aproveitáveis, o que contribui para o uso racional de recursos públicos.

Garantir a compatibilidade dos novos componentes com os microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q, modelo amplamente adotado
na Secretaria, assegurando fácil integração, baixo risco de incompatibilidade e manutenção da padronização do parque computacional.

Promover a automação de atividades administrativas e de atendimento, com a incorporação de dispositivos de transcrição automática de
voz, permitindo o registro de reuniões, entrevistas e atendimentos de forma mais eficiente, confiável e segura.

Reduzir o retrabalho e os erros decorrentes de anotações manuais, otimizando o tempo dos servidores e a precisão das informações
registradas nos atendimentos institucionais.

Atender às demandas crescentes por desempenho em sistemas institucionais, garantindo que os computadores utilizados pelos servidores
estejam preparados para executar aplicações corporativas, plataformas em nuvem e ferramentas de comunicação em tempo real com eficiência.

Quadro – Requisitos de Negócio e Critérios de Sucesso

Requisito de Negócio Critério de Sucesso Indicador ou Evidência Esperada
Melhorar o desempenho operacional dos computadores
com SSDs antigos ou com falhas

Substituição dos SSDs defeituosos e normalização
do desempenho dos equipamentos

Redução de chamados técnicos relacionados a
lentidão ou travamentos após instalação

Estender a vida útil dos equipamentos adquiridos em
2020

Atualização bem-sucedida com componentes
compatíveis e desempenho satisfatório

Aumento da disponibilidade dos computadores
atualizados

Assegurar total compatibilidade com
microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q

Instalação sem necessidade de adaptações ou ajustes
manuais

Relatórios de instalação confirmando compatibilidade
total

Automatizar registros de reuniões e atendimentos com
dispositivos de transcrição de voz

Funcionamento pleno dos dispositivos de transcrição
com reconhecimento confiável

Relatórios automáticos gerados e utilizados nos
processos administrativos

Reduzir erros e retrabalho decorrentes de anotações
manuais

Uso efetivo dos dispositivos de transcrição por
equipes administrativas

Adoção pelos usuários e redução de retrabalhos
registrados

Atender à crescente demanda por uso simultâneo de
sistemas e ferramentas corporativas

Ampliação de memória RAM e desempenho estável
em multitarefas Avaliação técnica positiva e feedback de usuários

8.2. Requisitos de Capacitação

8.2.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação. No
entanto,  todos os bens deverão ser entregues acompanhados de manuais técnicos, certificados de garantia, especificações detalhadas e procedimentos para
manutenção, facilitando a gestão e eventual suporte pela equipe técnica da contratante.

8.3. Requisitos Legais

8.3.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022,
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras
legislações aplicáveis;

8.4. Requisitos de Manutenção

8.4.1. A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses on-site para todos os equipamentos fornecidos, abrangendo reparos, substituição de
peças defeituosas e suporte técnico presencial necessário para assegurar o pleno funcionamento.

8.4.2. A contratada deverá oferecer suporte técnico especializado durante o horário comercial, por canais telefônicos, e-mail ou sistema eletrônico, garantindo
acompanhamento e registro das ocorrências.

8.4.3. Sempre que constatado defeito de fabricação ou falha operacional coberta pela garantia, a contratada deverá realizar reparo ou substituição do
componente defeituoso sem custos adicionais para a contratante, com prazo máximo de 7 (sete) dias úteis para atendimento e solução.

8.5. Requisitos Temporais

8.5.1. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento de
Bens (OFB), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e
autorizado pela Contratante.

8.6. Requisitos de Segurança e Privacidade

8.6.1. Os equipamentos e dispositivos fornecidos deverão estar em conformidade com as normas vigentes relacionadas à segurança da informação e privacidade,
incluindo, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018) e políticas internas da contratante.

8.6.2. Os dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz deverão garantir que os dados capturados sejam armazenados e transmitidos de forma
segura, com criptografia adequada, evitando acesso não autorizado e garantindo a confidencialidade das informações.

8.6.3. A contratada deverá garantir que os dispositivos recebam atualizações de firmware, software e patches de segurança periodicamente durante o período de
garantia e suporte, mitigando vulnerabilidades conhecidas.

8.7. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

8.7.1. A contratada deverá observar princípios de responsabilidade social em toda a cadeia produtiva, privilegiando fornecedores que adotem práticas justas de
trabalho, respeito aos direitos humanos e inclusão social.

8.7.2. Os produtos fornecidos deverão ser fabricados de acordo com normas ambientais vigentes, preferencialmente contendo certificações reconhecidas (ex.:
ISO 14001, selo Procel, RoHS), que atestem a redução do impacto ambiental durante a fabricação, uso e descarte.

8.8. Os equipamentos deverão apresentar baixo consumo de energia, contribuindo para a redução do impacto ambiental e para a economia nos custos
operacionais da contratante.

8.8.1. Incentivar, quando possível, a contratação de empresas que promovam políticas de inclusão social, diversidade e valorização de grupos minoritários,
conforme diretrizes da administração pública.

8.8.2. Sempre que aplicável, considerar e respeitar as especificidades culturais das localidades atendidas, evitando práticas que possam gerar impactos negativos
ou desrespeito a tradições e costumes locais.

8.9. Requisitos da Arquitetura Tecnológica

8.9.1. Os módulos de memória RAM e unidades SSD deverão ser plenamente compatíveis com a arquitetura tecnológica atual da Secretaria, especialmente com
os microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q, assegurando integração sem necessidade de adaptações ou substituições adicionais. 

8.9.2. Os componentes deverão atender aos padrões técnicos e interfaces especificadas pelos fabricantes dos equipamentos atuais, incluindo suporte a DDR4
para memória RAM, NVMe para SSDs, e protocolos de comunicação para os dispositivos de transcrição.
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8.9.3. A arquitetura tecnológica deverá prever a possibilidade de atualizações de firmware e software dos dispositivos, garantindo a manutenção da segurança,
desempenho e funcionalidades ao longo do tempo.

8.9.4. Os componentes devem apresentar alta disponibilidade e resistência a falhas, minimizando impactos nas operações diárias.

8.10. Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

8.10.1. O prazo de garantia contratual dos bens será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

8.10.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante.

8.10.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante.

8.10.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada,
de acordo com as normas técnicas específicas.

8.10.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

8.10.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.10.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 7 (sete) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

8.10.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

8.10.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

8.11. Requisitos de Experiência Profissional

8.11.1. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.

8.12. Requisitos de Formação da Equipe

8.12.1. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

8.13. Requisitos de Metodologia de Trabalho

8,13.1. O fornecimento dos equipamentos está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de fornecimento de Bens (OFB) emitida pela
Contratante.

8.13.2. A OFB indicará o tipo de equipamento, a quantidade e a localidade na qual os equipamentos deverão ser entregues.

8.13.3. O andamento do fornecimento dos equipamentos dever ser acompanhado pelo Contratado, que dará ciência de eventuais acontecimentos à Contratante.

8.14. Sustentabilidade

8.14.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

8.14.1.1. Os bens adquiridos deverão apresentar baixo consumo de energia, preferencialmente com certificações reconhecidas (ex.: Selo Procel de Economia de
Energia, Energy Star ou equivalente), contribuindo para a redução do impacto ambiental e dos custos operacionais da administração pública.

8.14.1.2.  Os produtos fornecidos deverão ser compostos, preferencialmente, por materiais recicláveis e/ou reutilizáveis, com facilidade de desmontagem e
separação de componentes ao final da vida útil.

8.14.1.3. Sempre que possível, a contratada deverá indicar canais ou programas de logística reversa e/ou descarte ambientalmente adequado dos equipamentos
substituídos ou obsoletos, conforme determina a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).

8.15. Da exigência de carta de solidariedade

8.16. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

8.17. Subcontratação

8.17.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

9. DA VERIFICAÇÃO DE AMOSTRA DO OBJETO

9.1. Objetivo: Validar a compatibilidade dos módulos de memória RAM e unidades SSD ofertados com os microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q
utilizados pela Secretaria, garantindo a conformidade técnica antes da contratação definitiva.

9.1.1. Envio das Amostras: O licitante classificado em primeiro lugar deverá providenciar o envio das amostras dos módulos de memória RAM e unidades SSD no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação formal da Administração.

9.1.2. Especificações das Amostras: As amostras deverão ser idênticas às especificadas no edital, completas, acompanhadas de toda a documentação técnica
pertinente, incluindo certificados de garantia e conformidade.

9.1.3. Local e Condições dos Testes: As amostras serão submetidas a testes de instalação, reconhecimento, estabilidade e desempenho nos microcomputadores
Lenovo ThinkCentre M75q, sob supervisão técnica da Secretaria.

9.1.4. Critérios de Avaliação: Serão avaliados:

Compatibilidade física e lógica com o equipamento;

Funcionamento estável durante o período de teste;

Desempenho conforme as especificações técnicas;

Ausência de falhas, erros ou necessidade de ajustes.

9.1.5. Prazo para Testes e Parecer Técnico: A Administração terá até 10 (dez) dias úteis para realização dos testes e emissão do parecer conclusivo.

9.2. Resultado da PoC

9.2.1. Caso seja identificado que os itens apresentados não possuem plena compatibilidade, a empresa será formalmente notificada e poderá realizar a
substituição das amostras por modelos tecnicamente compatíveis, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sem prejuízo ao certame.

9.2.2. O não envio das amostras no prazo estipulado será considerado como desistência tácita da proposta, resultando na desclassificação da licitante.

9.2.3. O fornecimento de novos modelos, no entanto, não poderá resultar em alteração do valor ofertado ou das características mínimas exigidas no edital.
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9.2.4. Se a amostra for aprovada, a licitante seguirá para a contratação, conforme previsto no edital.

9.2.5. Caso a PoC seja reprovada, ou a empresa não apresente amostras compatíveis no prazo adicional concedido, a Administração convocará a licitante
subsequente, seguindo a mesma dinâmica de teste e avaliação.

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

10.1. Nos termos dos artigos 96 a 100 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, será exigida da contratada garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato, com o objetivo de assegurar o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas.

10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

10.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

10.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

10.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

10.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 30 dias após o término da vigência contratual.

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.7.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

10.7.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.7.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

10.8. A modalidade seguro‐garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

10.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica com correção monetária.

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia (ou
quem vier a suceder).

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga‐se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.14. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.15. Será considerada extinta a garantia:

10.15.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

10.17. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

11. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

11.1. São obrigações da CONTRATANTE:

11.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

11.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

11.1.3. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

11.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços,
quando aplicável;

11.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

11.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

11.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando
aplicável;

11.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração
seja objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de
dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

11.1.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

11.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

11.1.11. Cientificar o órgão de representação do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

11.1.12. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e, posterior, recebimento definitivo;

11.2. São obrigações do CONTRATADO:

11.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

11.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

11.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela
Contratante;

11.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

11.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
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11.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da solução de TIC;

11.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;

11.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da
relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

11.2.9. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive,
a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução do contrato, quando for o caso;

11.2.10. entregar os bens especificados, novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento, lacrados de fábrica e acompanhados de manuais,
certificados de garantia e demais acessórios exigidos;

11.2.11. assegurar que os produtos entregues sejam compatíveis com os microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q, conforme especificado,
responsabilizando-se por eventuais incompatibilidades;

11.2.12. garantir o funcionamento pleno dos equipamentos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, com atendimento on-site, responsabilizando-se por todos os
custos de reparo, substituição e deslocamento, durante o período de garantia;

11.2.13. substituir quaisquer itens com defeito ou em desacordo com as especificações técnicas, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da
notificação formal da contratante;

11.2.14. atender prontamente às solicitações de manutenção e suporte, respeitando os prazos de resposta e solução definidos neste Termo de Referência;

11.2.15. manter sigilo sobre informações sensíveis às quais tiver acesso em razão da execução do contrato, não as divulgando ou utilizando para fins não
autorizados;

11.3. São obrigações do órgão gerenciador do registro de preços:

11.3.1. efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

11.3.2. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações de condições, produtos ou preços registrados;

11.3.3. definir mecanismos de comunicação com os órgãos participantes e não participantes, contendo:

11.3.3.1. as formas de comunicação entre os envolvidos, a exemplo de ofício, telefone, e-mail, ou sistema informatizado, quando disponível; e

11.3.3.2. definição dos eventos a serem reportados ao órgão gerenciador, com a indicação de prazo e responsável;

11.3.3.3. definir mecanismos de controle de fornecimento da solução de TIC, observando, dentre outros:

11.3.4. a definição da produtividade ou da capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC;

11.3.5. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solução de TIC aos órgãos participantes e não participantes, contendo prazos e formas de
negociação e redistribuição da demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade mínima de fornecimento e for requerida pelo
Contratado; e

11.3.6. as regras para a substituição da solução registrada na Ata de Registro de Preços, garantida a verificação de Amostra do Objeto, observado o disposto no
inciso III, alínea "c", item 2 deste artigo, em função de fatores supervenientes que tornem necessária e imperativa a substituição da solução tecnológica.

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

12.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens desejados.

12.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades definidas na OFB.

12.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.

13. FORMAS DE TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO

13.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

14. PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

15. QUANTIDADE MÍNIMA DE BENS OU SERVIÇOS PARA COMPARAÇÃO E CONTROLE

15.1. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo, conforme definições deste TR.

16. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO 

16.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

16.1.1. Ordem de Fornecimento de Bens;

16.1.2. Ata de Reunião;

16.1.3. Ofício;

16.1.4. Sistema de abertura de chamados;

16.1.5. E-mails e Cartas;

17. FORMAS DE PAGAMENTO

17.1. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato.

18. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

18.1. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos
e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir
ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

18.2. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade,
a ser assinado pelo representante legal do Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente envolvidos na
contratação, encontram-se nos ANEXOS deste termo de referência

19. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

19.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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19.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

19.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

19.5. Reunião Inicial

19.5.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do contrato.

19.5.2. A pauta desta reunião observará, pelo menos:

19.5.2.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

19.5.2.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

19.5.2.3. esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato;

19.5.3. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

19.5.4. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

19.6. Fiscalização

19.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput), nos termos do art. 33 da IN SGD nº 94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir.

19.7. Fiscalização Técnica

19.7.1. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94, de 2022, acompanhará a execução do contrato, para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);

19.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

19.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

19.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

19.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

19.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

19.8. Fiscalização Administrativa

19.8.1. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das
condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

19.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

19.9. Gestor do Contrato

19.9.1. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022, coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

19.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

19.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

19.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

19.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

19.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

19.9.7. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

19.10. Critérios de Aceitação

19.11. Todos os equipamentos fornecidos deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de
utilização anterior), não recondicionados e em fase de comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos
end-of-life).

19.12. Todos os componentes do(s) equipamento(s) e respectivas funcionalidades deverão ser compatíveis entre si, sem a utilização de adaptadores, frisagens,
pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos não previstos nas especificações técnicas ou,
ainda, com emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o produto ou suas partes que sejam fisicamente ou logicamente
incompatíveis.

19.13. Serão recusados os produtos que possuam componentes ou acessórios com sinais claros de oxidação, danos físicos, sujeira, riscos ou outro sinal de
desgaste, mesmo sendo o componente ou acessório considerado como novos pelo fornecedor dos produtos.
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19.14. Os produtos, considerando a marca e modelo apresentados na licitação, não poderão estar fora de linha comercial, considerando a data de LICITAÇÃO
(abertura das propostas). Os produtos devem ser fornecidos completos e prontos para a utilização, com todos os acessórios, componentes, cabos etc.

19.15. Todas as licenças, referentes aos softwares e drivers solicitados, devem estar registrados para utilização do Contratante, em modo definitivo (licenças
perpétuas), legalizado, não sendo admitidas versões “shareware” ou “trial”. O modelo do produto ofertado pelo licitante deverá estar em fase de produção pelo
fabricante (no Brasil ou no exterior), sem previsão de encerramento de produção, até a data de entrega da proposta.

19.16. A Contratante poderá optar por avaliar a qualidade de todos os equipamentos fornecidos ou uma amostra dos equipamentos, atentando para a inclusão
nos autos do processo administrativo de todos os documentos que evidenciem a realização dos testes de aceitação em cada equipamento selecionado, para
posterior rastreabilidade.

19.17. Só haverá o recebimento definitivo, após a análise da qualidade dos bens e/ou serviços, em face da aplicação dos critérios de aceitação, resguardando-se
ao Contratante o direito de não receber o OBJETO cuja qualidade seja comprovadamente baixa ou em desacordo com as especificações definidas neste Termo de
Referência – situação em que poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste Termo de Referência e no CONTRATO. Quando for o
caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo adicional.

19.18. Procedimentos de Teste e Inspeção

19.18.1. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo:

Verificação física da integridade das embalagens e dos produtos, identificando eventuais danos ou avarias visíveis;

Conferência dos itens entregues com base na nota fiscal, termo de referência e ordem de fornecimento;

Verificação da presença de manuais, certificados de garantia, etiquetas de identificação e demais acessórios obrigatórios;

Teste de instalação física nos microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q;

Reconhecimento completo pelo sistema operacional e BIOS/UEFI;

Execução de testes de leitura, gravação e estabilidade por meio de softwares apropriados;

Verificação de ausência de erros ou travamentos.

19.18.2. Todos os testes e inspeções realizados deverão ser registrados em relatórios técnicos de avaliação, assinados pelos responsáveis da contratante. Esses
relatórios servirão de base para o aceite definitivo dos bens.

19.18.3. Na hipótese de detecção de defeitos, incompatibilidades ou não conformidades:

A contratada será formalmente notificada;

Será concedido prazo de até 7 (sete) dias úteis para substituição do item ou correção do problema;

Persistindo a não conformidade, a contratante poderá aplicar sanções administrativas previstas em contrato.

20. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO EXIGIDOS

20.1. Os níveis mínimos de serviço são indicadores mensuráveis estabelecidos pelo Contratante para aferir objetivamente os resultados pretendidos com a
contratação. São considerados para a presente contratação os seguintes indicadores:

IAE – INDICADOR DE ATRASO NO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na Ordem de Fornecimento de Bens.

Meta a cumprir IAE < = 0 A meta definida visa garantir a entrega dos produtos e serviços constantes nas Ordens de Fornecimento de Bens
dentro do prazo previsto.

Instrumento de medição OFB, Termo de Recebimento Provisório (TRP)

Forma de
acompanhamento

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OFB.

Será subtraída a data de entrega dos produtos da OFB (desde que o fiscal técnico reconheça aquela data, com registro em
Termo de Recebimento Provisório) pela data de início da execução da OFB.

Periodicidade Para cada Ordem de Fornecimento de Bens encerrada e com Termo de Recebimento Definitivo.

Mecanismo de Cálculo
(métrica)

 

IAE = TEX – TEST

 

Onde:

IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OFB;

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OFB, da sua data de início até a data de entrega dos
produtos da OFB.

A data de início será aquela constante na OFB; caso não esteja explícita, será o primeiro dia útil após a emissão da OFB.

A data de entrega da OFB deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios constantes neste Termo de
Referência. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o prazo de execução da OFB continua a correr, findando-se

apenas quanto o Contratado entrega os produtos da OFB e haja aceitação por parte do fiscal técnico.

TEST – Tempo Estimado para a execução da OFB – constante na OFB, conforme estipulado no Termo de Referência.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias corridos no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da emissão da OFB.
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Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções

Para valores do indicador IAE:

Menor ou igual a 0 – Pagamento integral da OFB;

De 1 a 60 - aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da OFB ou fração em atraso.

Acima de 60 - aplicar-se-á glosa de 10% bem como multa de 2% sobre o valor OFB ou fração em atraso.

 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NO PAGAMENTO

21.1. Regime de Sanções Administrativas Sob a Lei nº 14.133/2021.

21.1.1. Violações Administrativas:

21.1.1.1. A CONTRATADA infringe normas administrativas ao:

Falhar no cumprimento, total ou parcial, das responsabilidades decorrentes do contrato;

Provocar atrasos na entrega do objeto contratual;

Cometer erros ou fraudes durante a realização do contrato;

Demonstrar comportamento inadequado;

Engajar-se em fraude fiscal.

21.1.2. Penalidades por Descumprimento Contratual:

21.1.2.1. A Administração está autorizada a impor sanções à CONTRATADA por descumprimento total ou parcial do objeto contratado, tais como:

Advertência escrita para transgressões menores, que não resultem em danos significativos ao serviço contratado;

Iniciação de procedimento sancionatório de multa após o recebimento de 2 advertências consecutivas ou mais de 3 advertências alternadas em um
período de 1 ano.

21.1.3. Estrutura de Multas:

21.1.3.1. A aplicação de multas varia de acordo com a gravidade da infração:

Multa diária de 0,1% a 0,2% sobre o valor mensal do serviço por atraso na execução, limitada a 15 (quinze) dias;

Multa de 3% a 10% sobre o valor mensal, em caso de atrasos superiores ao estipulado, configurando descumprimento parcial;

Multa de 5% a 15% sobre o valor total contratado, em caso de descumprimento total da obrigação.

21.2. Suspensão e Proibição de Contratar:

21.2.1. Penalidades incluem o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por até 3 anos, além da possibilidade de declaração de
inidoneidade, reversível mediante compensação dos prejuízos, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

21.2.2. Aplicação Combinada de Sanções:

21.2.2.1. As sanções de multa podem ser aplicadas em conjunto com outras penalidades, com descontos realizados nos pagamentos devidos.

21.3. Diretrizes para Penalidades Administrativas:

21.3.1. As infrações e respectivas penalidades são classificadas conforme anexos específicos, orientando a aplicação de multas e outras sanções.

21.4. Processo Sancionatório:

21.4.1. A imposição de sanções seguirá um procedimento administrativo que assegura contraditório e ampla defesa, em conformidade com a legislação
pertinente.

21.5. Reparação de Multas e Danos:

21.5.1. As multas impostas e/ou danos causados serão abatidos dos pagamentos ou destinados ao Distrito Federal, a critério da Administração Pública.

21.5.2. Critérios para Imposição de Sanções:

21.5.3. Na aplicação das penalidades, serão considerados a severidade da falta, a intenção educativa da penalidade e o prejuízo à Administração, respeitando-se
o princípio da proporcionalidade.

21.6. Encaminhamento para Avaliação de Condutas Prejudiciais:

21.6.1. Caso se identifiquem indícios de condutas prejudiciais à Administração Pública, o caso será direcionado à autoridade competente para avaliação ou
instauração de Processo Administrativo de Responsabilização.

21.7. Para a determinação de multas, as infrações são classificadas em níveis, conforme descrito nas tabelas a seguir:

Tabela 1 - Níveis de infrações admissíveis

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2 - Categorias de violações

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização; por serviço e por dia 2
2 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE; por funcionário e por dia 3
3 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais; por dia e por unidade de atendimento 4
4 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência 5
  Para os itens a seguir, deixar de:  

5 Reparar, corrigir, refazer, reconstruir ou substituir serviços que possuam vícios ocultos notificados no prazo da garantia, dentro do prazo de correção fixado
pela fiscalização do Contrato; por serviço não refeito no prazo 1
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6 Indicar e manter durante a execução do Contrato o PREPOSTO previsto no Edital/Contrato; por ocorrência 1
7 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal; por funcionário e por dia 1
8 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador; por ocorrência 2

21.8. A quebra ou violação do sigilo telefônico e de dados, a qualquer momento, ensejará a Rescisão Unilateral do Contrato, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, salvo por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal.

22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

22.1. Recebimento do Objeto

22.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta.

22.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

22.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

22.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

22.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

22.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

22.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

22.2. Liquidação

22.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

22.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

22.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

22.2.3.1. o prazo de validade;

22.2.3.2. a data da emissão;

22.2.3.3. os dados do contrato e do órgão Contratante;

22.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

22.2.3.5. o valor a pagar; e

22.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

22.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante;

22.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

22.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

22.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
Contratante.

22.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

22.2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

22.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

22.3. Prazo de pagamento

22.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

22.4. Forma de pagamento

22.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

22.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

22.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

22.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

22.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

23. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

23.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

23.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário.

23.3. As empresas licitantes deverão apresentar declaração que ateste a não ocorrência do registro de oportunidade, de modo a garantir o princípio
constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.

23.4. Da Aplicação da Margem de Preferência

23.4.1. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação.

24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

24.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

24.2. Habilitação jurídica

24.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;[A68]

24.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

24.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

24.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A69]

24.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

24.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

24.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz

24.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

24.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

24.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista

24.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

24.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

24.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

24.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

24.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

24.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

24.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

24.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

24.4. Qualificação Econômico-Financeira

24.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua
participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

24.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

24.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

24.4.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

24.4.3.2.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

24.4.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

24.4.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

24.4.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

24.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

24.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil, apresentada pelo fornecedor.

24.5. Qualificação Técnica
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24.6. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

24.7. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

1. Razão Social, CNPJ e endereço completo da emitente;

2. Razão Social da PROPONENTE;

3. Número e vigência do contrato;

4. Objeto do contrato;

5. Descrição dos serviços fornecidos;

6. Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao cumprimento dos cronogramas pactuados;

7. Local e data de emissão;

8. Identificação do responsável pela emissão do atestado, com nome, cargo e telefone para contato; e

9. Assinatura do responsável pela emissão do atestado

24.7.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

24.7.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

24.7.3. A licitante deve disponibilizar, quando solicitado. todas as informações necessárias à comprovação de legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s)
fornecendo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foram prestados os
serviços.

25. OBSERVÂNCIA DA IN Nº 94/2022 NO TERMO DE REFERÊNCIA - ARTS. 3° A 5°

25.1. Ao elaborar este Termo de Referência, foi observada a Instrução Normativa nº 94/2022, especialmente os artigos 3º e 4º, que estabelecem diretrizes sobre
a contratação de soluções de TIC, incluindo a vedação à contratação de mais de uma solução em um único contrato e a separação entre a empresa que provê a
solução e aquela responsável por sua avaliação ou fiscalização.

25.2. Ademais, este documento foi elaborado em plena conformidade com as disposições previstas no Art. 5º da Instrução Normativa SGD nº 94/2022,
observando rigorosamente as vedações estipuladas, as quais visam garantir a legalidade, a imparcialidade e a isonomia no processo de contratação pública, além
de evitar práticas que possam comprometer a eficiência administrativa ou restringir a competitividade do certame.

25.3. A seguir, apresentam-se, de forma detalhada, as vedações previstas na referida normativa:

25.3.1. Vínculo de subordinação proibido (Inciso I): É vedado estabelecer, de forma explícita ou implícita, vínculo de subordinação entre a Administração Pública
e funcionários da contratada, preservando a independência organizacional e funcional da empresa prestadora de serviços terceirizados.

25.3.2. Proibição de salários inferiores ao previsto em norma (Inciso II): Não se pode, sob nenhuma circunstância, fixar salários inferiores aos definidos em leis
ou atos normativos aplicáveis. Cabe à contratada assegurar o cumprimento integral das obrigações trabalhistas.

25.3.3. Indicação nominal de pessoas (Inciso III): Não é permitido indicar ou pré-definir, no termo de referência ou em contrato, pessoas específicas que devam
executar direta ou indiretamente o objeto da contratação, garantindo que a seleção de recursos humanos seja de responsabilidade exclusiva da contratada.

25.3.4. Atividades fora do escopo (Inciso IV): É vedado demandar que funcionários da contratada executem tarefas que não estejam claramente especificadas
no escopo do objeto contratado, evitando desvio de funções ou abuso de poder.

25.3.5. Despesas operacionais não reembolsáveis (Inciso V): Despesas como transporte, hospedagem e outros custos operacionais devem ser integralmente
assumidas pela contratada, não cabendo à Administração Pública realizar qualquer tipo de reembolso.

25.3.6. Intervenção na gestão interna da contratada (Inciso VI): O termo de referência não pode prever exigências que configurem intervenção indevida da
Administração Pública na gestão interna da contratada, respeitando-se a autonomia empresarial.

25.3.7. Certificação prévia de funcionários (Inciso VII): É proibido exigir, antes da contratação, que os fornecedores apresentem funcionários já capacitados ou
certificados para a execução do objeto, a menos que tal exigência esteja devidamente justificada e prevista em norma legal específica.

25.3.8. Métrica de homem-hora ou equivalente (Inciso VIII): Não se deve adotar a métrica de homem-hora para mensuração de esforço, salvo mediante
justificativa técnica robusta e vinculada à entrega de produtos com prazos e qualidade claramente definidos.

25.3.9. Contratação por postos de trabalho (Inciso IX): A contratação por postos de trabalho alocados somente é permitida mediante justificativa
fundamentada, demonstrando a relação direta entre os postos alocados e os resultados esperados.

25.3.10. Regras externas que alterem contratos unilateralmente (Inciso X): É vedada a referência a regras externas de fabricantes, fornecedores ou prestadores
de serviços que possam resultar na alteração unilateral do contrato por parte da contratada, assegurando a estabilidade contratual.

25.3.11. Critérios de pontuação técnica inadequados (Inciso XI): Nos casos de licitação do tipo técnica e preço, não podem ser incluídos critérios de pontuação
que:

25.3.11.1. Não estejam diretamente relacionados aos requisitos da solução de TIC a ser contratada.

25.3.11.2. Comprometam a competitividade do certame ao privilegiar indevidamente determinados fornecedores.

25.3.12. Autodeclarações de exclusividade (Inciso XII): Não é permitido aceitar autodeclarações de exclusividade emitidas pelo próprio fornecedor, como cartas
ou documentos afirmando que seu produto é exclusivo no mercado.

25.3.13. Forma de pagamento inadequada (Inciso XIII): É proibido estabelecer pagamentos exclusivamente baseados no reembolso de salários pagos pela
contratada, sendo necessário vincular os pagamentos aos resultados efetivos e às entregas contratadas.

26. VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS

26.1. Os serviços previstos no Termo de Referência, objeto do presente processo de contratação, foram devidamente analisados e estão enquadrados como
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem a área de competência legal da SEDES. Em específico:

Atividades Materiais Acessórias: Referem-se a serviços necessários ao apoio e funcionamento adequado das atividades principais do órgão ou entidade,
mas que não constituem sua atividade central.

Atividades Instrumentais: São aquelas que possibilitam ou facilitam a execução das atividades essenciais do órgão, como serviços especializados ou
técnicos.

Atividades Complementares: Serviços que complementam e garantem a continuidade das funções do órgão, sem os quais seria difícil manter a operação
das atividades primárias.
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27. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO atualizar aqui apos a pesquisa de preço

27.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 61.792,26 (sessenta e um mil setecentos e noventa e dois reais e vinte e seis centavos), conforme pesquisa
de preço relizada pela Gerência de Suprimentos e Compras (175150812):

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT
MÉTRICA OU
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

SSD NVMe Formato M.2 2280,
com capacidade de 256 GB

(Compatibilidade total com o
modelo Lenovo ThinkCentre

M75q)

439348 Unidade 200 R$ 193,15 R$ 38.630,00

2

Memória SODIMM DDR4 8GB
(Compatibilidade total com o
modelo Lenovo ThinkCentre

M75q)

434678 Unidade 100 R$ 139,72 R$ 13.972,00

3

Gravador de voz com IA, com no
mínimo 64GB de memória

interna (com plano de minutos
ilimitados incluso, válido por 12

meses)

448014 Unidade 6 R$ 1.531,71 R$ 9.190,26

Total R$ 61.792,26

 

27.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, conforme Lei nº 14.133, de 2021.

28. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

28.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

28.1.1. Gestão/Unidade: [...];

28.1.2. Fonte de Recursos: [...];

28.1.3. Programa de Trabalho: [...];

28.1.4. Elemento de Despesa: [...];

28.1.5. Plano Interno: [...];

28.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE INTEGRANTE ADMINISTRATIVO

Wagner do Nascimento Borges
Matrícula/SIAPE: 2774631

 

Andrezza Ferreira Barbosa
Matrícula/SIAPE: 0184802X

Leandro dos Santos Abreu

Matrícula/SIAPE: 0280006-3

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ÁREA DE TIC

 

_____________________________

RODRIGO MOREIRA FREITAS

Subsecretario de Governança, Inovação e Educação Permanente - SUGIP

Matrícula 0277911-0

29. DECLARAÇÃO E MODELOS

29.1. Seguem juntados a este documento os seguintes anexos:

29.2. Anexo I – Modelo de Proposta Comercial;

29.2.1. Anexo II – Modelos de Ordem de Serviço e de Aditivo de OS;

29.2.2. Anexo III – Termo de compromisso de manutenção de sigilo e declaração de ciência do termo de manutenção de sigilo;

29.2.3. ANEXO IV – Modelo de Termo de Recebimento Definitivo;

30. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT MÉTRICA OU
UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 SSD NVMe Formato M.2 2280, com capacidade de 256 GB 439348 Unidade 200 - -

2 Memória SODIMM DDR4 8GB 434678 Unidade 100 - -
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3
Dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz, com 64GB de
memória interna (com plano de minutos ilimitados incluso, válido por 12

meses)
448014 Unidade 6 - -

31. ANEXO II – MODELOS DE ORDEM DE SERVIÇO E DE ADITIVO DE OS

ORDEM DE SERVIÇO

Contrato <Doc. SEI>

Nota de Empenho <Doc. SEI>

Data de Abertura  

Data de Encerramento  

Serviço  

   

   

Observações  

Sem prejuízo das demais cláusulas contratuais, a CONTRATADA está ciente de que:

No interesse da Administração, a CONTRATANTE poderá antecipar ou prorrogar o término da ordem de serviço ou solicitar a redução ou o acréscimo de
assinatura mensal, por meio de aditivo à OS, devendo comunicar a empresa CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos.

ADITIVO DE OS

 

Contrato <Doc. SEI>

Nota de Empenho <Doc. SEI>

Data de Abertura  

Data de Encerramento  

Aditivo nº OS nº <Doc. SEI>

Quantidade de Postos nível 1

  nível 2

  nível 3

Observações  

Sem prejuízo das demais cláusulas contratuais, a CONTRATADA está ciente de que ...

O Termo Aditivo de OS e a Ordem de Serviço deverão ser aberto via processo SEI que trata da execução contratual e deverá conter as assinaturas do Gestor do
Contrato, bem como do PREPOSTO.

32. ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

A empresa [nome da empresa], pessoa jurídica sediada em [endereço], inscrita sob o CNPJ nº [CNPJ], aqui representada conforme seus
documentos constitutivos e doravante referida como CONTRATADA, reconhece ter acesso a dados referentes ao ambiente computacional da SEDES, e concorda
com as normas, condições e obrigações estipuladas neste Termo.

Este Termo de Confidencialidade e Sigilo tem como finalidade assegurar a proteção adequada das informações confidenciais exclusivas da SEDES,
compartilhadas com a CONTRATADA devido à execução dos serviços previstos no contrato Nº [xx/aaaa], doravante denominado apenas CONTRATO, e garantir a
adesão às normativas de segurança aplicáveis na referida entidade durante a execução dos serviços.

O termo "informação confidencial" compreende todas as informações, sejam elas escritas, verbais ou de qualquer outra forma, tangíveis ou
intangíveis, e inclui, mas não se limita a, técnicas, designs, especificações, desenhos, dados, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, processos, códigos,
documentos empresariais, informações sobre clientes, preços, informações mercadológicas, invenções, conceitos e demais dados técnicos, financeiros ou
comerciais.

A CONTRATADA se compromete a não reproduzir ou divulgar a terceiros as informações confidenciais recebidas, sem o consentimento formal e
explícito da SEDES.

A CONTRATADA obriga-se a não empregar as informações confidenciais de maneira inadequada e assegura que seus dirigentes, assessores,
colaboradores e representantes utilizem essas informações exclusivamente para os propósitos estabelecidos no CONTRATO.

A CONTRATADA deverá preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou do material de acesso restrito, sem
divulgá-lo a terceiros.

A CONTRATADA não poderá praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das informações classificadas em qualquer grau de
sigilo, ou do material de acesso restrito.

A CONTRATADA não poderá copiar, reproduzir, distribuir, repassar, doar ou vender, por qualquer meio ou modo informações pertintentes ao
CONTRATO.

A CONTRATADA garantirá que o acesso às informações confidenciais seja restrito apenas àqueles envolvidos diretamente na execução dos serviços
contratados pela SEDES, informando-os sobre a confidencialidade e a importância do cumprimento deste Termo.

A CONTRATADA reconhece e concorda em cumprir e promover entre seus funcionários a adesão à Política de Segurança da Informação e aos
regulamentos relacionados estabelecidos pela SEDES.

A CONTRATADA assegurará, através de acordos formais, que seus colaboradores respeitem as condições deste Termo, conforme exigido pela
licitação que originou o CONTRATO.

A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pela CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao
CONTRATO pactuado com a SEDES.

A CONTRATADA se compromete a notificar a SEDES imediatamente sobre qualquer violação às condições de confidencialidade estipuladas neste
Termo, causada por sua conduta ou negligência, independente de intenção.
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A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades
previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado
entre as PARTES. Além disso, a CONTRATADA será responsável por todos os prejuízos, danos morais, civis e criminais decorrentes, sujeitos à apuração em
processos judiciais ou administrativos adequados.

 

Este Termo é vinculativo, definitivo e permanecerá válido a partir da data em que a CONTRATADA acessar as informações confidenciais da SEDES.

Pelo presente, a CONTRATADA, através de seus representantes legais, aceita todas as condições e obrigações aqui estipuladas.

 

Brasília/DF, de de 2025

 

[nome da empresa]

 

Nome/Cargo

 

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO

Por meio desta, o(a) Sr(a) [nome do(a) diretor, consultor, prestador de serviço, empregado ou preposto], CPF , ocupante do cargo [cargo que
ocupa] na empresa [Nome (Razão Social) da empresa], CNPJ [número do CNPJ da empresa], declara sob as penas da Lei, ter tomado conhecimento do TERMO DE
COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO E RESPEITO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA VIGENTES NA SEDES, emitido por aquela empresa por ocasião da
assinatura do contrato N.º /25 , e se compromete a seguir, naquilo que lhe couber, todas as disposições do referido Termo.

 

Local e data

 

Assinatura

 

33. ANEXO IV – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

INTRODUÇÃO

Este Termo de Recebimento Definitivo declara formalmente a CONTRATADA que os serviços demandados na OS nº________________(Doc. SEI)
foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência, e a partir desta data obedecerá as regras e os prazos de garantia
definidos no Contrato __________________(Doc. SEI).

 

IDENTIFICAÇÃO

Item da Nota de Empenho Descrição

   

Por meio deste documento, declaramos, para atendimento ao estabelecido na Lei nº 14.133/2021, que os serviços listados na tabela referenciada
cumprem com as especificações requeridas, conforme os Critérios de Aceitação estabelecidos no Termo de Referência anexado ao Edital de Dispensa Eletrônica.
nº _________.

 

Brasília, ___ de ________________de___________.

 

Fiscal Técnico Fiscal Requisitante Preposto

     

 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

 

Este Termo de Recebimento Provisório declara formalmente a CONTRATADA que os serviços demandados na OS nº________________(Doc. SEI)
foram recebidos para análise das conformidades de qualidade, baseadas nos Níveis Mínimos de Serviço (NMS), constantes do Anexo II do Termo de Referência
anexo ao Edital PE nº____________, para fins de cumprimento do disposto na Instrução Normativa nº 94/2022, recepcionada do Distrito Federal pelo Decreto nº
45.011, de 27 de setembro de 2023.

 

Brasília, ___ de ________________de___________.

 

Fiscal Técnico Preposto
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº: ______/_____

 

Dispensa Eletrônica SRP nº ____/2025

Processo nº: 00431-00013757/2025-12

Validade: 12 (doze) meses prorrogáveis, a partir da publicação no DODF.

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ n°
04.251.080/0001-09, com sede na SEPN 515, Bloco A, Lote 01, 5° andar, Asa Norte, Brasília/DF, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo ORDENADOR DE DESPESAS, Sr. EDWARD FONSECA DE LIMA, inscrito sob o CPF nº 008.527.471-28, em cumprimento a delegação de competência prevista
no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 41.498, de 18 de novembro de 2020 c/c com o art. 2º, inc. I da Portaria Nº 03, de 22 de fevereiro de 2024, e do outro
lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e
a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na
qualidade de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n°44.330 de 16 de Março de 2023 e
alterações posteriores de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas na Dispensa Eletrônica para Registro de Preços nº ___________,
publicado no DODF nº _____, de ___de ______ de ______, página nº ______ e a respectiva homologação, conforme fls. ______ do processo nº _____________,
RESOLVEM registrar o preço da empresa, CNPJ nº_______________ , na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada no item ____,
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1. Trata-se o presente processo da pretensa aquisição de módulos de memória RAM, unidades de estado sólido (SSD) e dispositivos inteligentes de transcrição
automática de voz, com vistas à modernização do parque computacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT MÉTRICA OU UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE VA

UN

1 SSD NVMe Formato M.2 2280, com capacidade de 256 GB 439348 Unidade 200

2 Memória SODIMM DDR4 8GB 434678 Unidade 100

3 Dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz, com 64GB de memória interna
(com plano de minutos ilimitados incluso, válido por 12 meses) 448014 Unidade 6

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

CLÁUSULA III - ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. Órgão gerenciador será a SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL (UASG 450858).

CLÁUSULA IV – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA V - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
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que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021 ;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4,
e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32
do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da
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ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA XI – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Integram esta Ata, o Aviso de Contratação Direta SRP nº ___/2025 e seus anexos, as propostas com preços e especificações dos serviços.

12.2. O(s) caso(s) omisso(s) será(ao) resolvido(s) de acordo com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n°44.330 de 16 de março de 2023 e alterações
posteriores, e, com as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

12.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Parecer nº 343/2016
– PRCON/PGDF) E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e achado conforme vai assinada a
presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo.

 

Brasília/DF,_____ de ______________ de 2025.

_______________________________________________________
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
[autoridade da SEDES/DF competente para assinar a Ata de Registro de Preços]

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº XXXXX/2025, NOS TERMOS DO PARECER REFERENCIAL SEI-GDF N.º 45/2024 - PGDF/PGCONS

SIGGO nº: XXXXX

Processo nº 00431-00013757/2025-12

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09,
com sede no SEPN Quadra 515, Lote 2, Bloco B Ed. Espaço 515 - Asa Norte, 5º Andar, Brasília/Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por FERNANDO MODESTO MAGALHAES VIEIRA, portador do RG nº 2.408.648 SSP/DF, inscrito sob o CPF nº 023.267.921-57, na qualidade de
Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social - Respondendo, em cumprimento a delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto
nº 41.498, de 18 de novembro de 2020 c/c com o art. 2º, inc. I da Portaria Nº 03, de 22 de fevereiro de 2024, e do outro lado, a empresa xxxxxxx, inscrita no
CNPJ nº xxxxx, com sede xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por xxxxx, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº
xxxxxxinscrito no CPF sob o nº xxxxxxxx, na qualidade de Representante Legal, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
n°44.330 de 16 de Março de 2023 e alterações posteriores resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de módulos de memória RAM, unidades de estado sólido (SSD) e dispositivos inteligentes de transcrição
automática de voz, com vistas à modernização do parque computacional da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal – SEDES.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT
MÉTRICA OU
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

SSD NVMe Formato M.2 2280,
com capacidade de 256 GB

(Compatibilidade total com o
modelo Lenovo ThinkCentre

M75q)

439348 Unidade 200 xxxx xxxx

2

Memória SODIMM DDR4 8GB
(Compatibilidade total com o
modelo Lenovo ThinkCentre

M75q)

434678 Unidade 100 xxxx xxxx

3
Gravador de voz com IA, com no

mínimo 64GB de memória
interna

448014 Unidade 6 xxxx xxxx

Total xxxx

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência ();

1.2.2. O Edital da Licitação ();

1.2.3. A Proposta do contratado ();

1.2.4. Ata de Registro de Preços ();

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. Valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxx.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. Prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 03/07/2025 (175150596).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1.  Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

8.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência;

8.1.3. Receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

8.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços,
quando aplicável;

8.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

8.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;
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8.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando
aplicável;

8.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja
objeto da relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados,
justificando os casos em que isso não ocorrer;

8.1.9. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

8.1.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.1.11. Cientificar o órgão de representação do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

8.1.12. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e, posterior, recebimento definitivo;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

9.1.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

9.1.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela
Contratante;

9.1.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;

9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

9.1.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da solução de TIC;

9.1.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;

9.1.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da
relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

9.1.9. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução do contrato, quando for o caso;

9.1.10. entregar os bens especificados, novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de funcionamento, lacrados de fábrica e acompanhados de manuais,
certificados de garantia e demais acessórios exigidos;

9.1.11. assegurar que os produtos entregues sejam compatíveis com os microcomputadores Lenovo ThinkCentre M75q, conforme especificado,
responsabilizando-se por eventuais incompatibilidades;

9.1.12. garantir o funcionamento pleno dos equipamentos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, com atendimento on-site, responsabilizando-se por todos os
custos de reparo, substituição e deslocamento, durante o período de garantia;

9.1.13. substituir quaisquer itens com defeito ou em desacordo com as especificações técnicas, no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis, contados a partir da
notificação formal da contratante;

9.1.14. atender prontamente às solicitações de manutenção e suporte, respeitando os prazos de resposta e solução definidos neste Termo de Referência;

9.1.15. manter sigilo sobre informações sensíveis às quais tiver acesso em razão da execução do contrato, não as divulgando ou utilizando para fins não
autorizados;

9.2. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, além das obrigações acima citadas, todas as obrigações contidas no Termo de Referência, anexo I
do do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021,
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário,
podendo optar por qualquer das modalidades previstas no art. 96 da Lei n° 14.133/2021.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso
pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.9 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10.10, observada a legislação que rege a matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco Regional de Brasília (BRB), com correção monetária.

10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
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10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

10.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

10.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Multa diária de 0,1% a 0,2% sobre o valor mensal do serviço por atraso na execução, limitada a 15 (quinze) dias;

2. Multa de 3% a 10% sobre o valor mensal, em caso de atrasos superiores ao estipulado, configurando descumprimento parcial;

3. Multa de 5% a 15% sobre o valor total contratado, em caso de descumprimento total da obrigação.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);
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11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163
da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

V - Gestão/Unidade:

VI - Fonte de Recursos:

VII - Programa de Trabalho:

VIII - Elemento de Despesa:

IX - Nota de Empenho nº:

13.2. A despesa com este Termo de Contrato, no corrente exercício, será no montante de R$ xxxx e correrá à conta da Nota de Empenho nº xxxxxxx (xxxxxxx),
emitida em xxxxx, evento nº. xxxxx, na modalidade xxx - xxxxxx.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,
de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo Distrito Federal:

FERNANDO MODESTO MAGALHAES VIEIRA

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Contratada:

18/09/2025, 15:23 SEI/GDF - 182111270 - Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 31/32



 

xxxxxxxxx

Representante Legal

 

 

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________,por meio de seu representante legal,
vem apresentar proposta de preços para aquisição de Caixas-Arquivo de papelão destinadas ao arquivamento dos documentos da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social - SEDES, nos termos e condições estabelecidas neste documento. A saber:

 

ITEM Descrição U.M Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 SSD NVMe Formato M.2 2280, com capacidade de 256 GB UNIDADE 200    

2 Memória SODIMM DDR4 8GB UNIDADE 100    

3 Dispositivos inteligentes de transcrição automática de voz, com 64GB de memória interna (com plano
de minutos ilimitados incluso, válido por 12 meses) UNIDADE 6    

 

VALOR TOTAL

 

 

 

1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

2. Informamos que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta
licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

3. Declaramos de que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos.

Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social:__________________________________________ _________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº:__________________________________________ ________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato:_________________________________________ ;

d) CPF: RG: - __________________________________________;

e) Inscrição Estadual nº: ___________________________________________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________________________________________ ;

g) Fone: Fax: E-mail: ;

h) CEP: ; e

i) Cidade: Estado:____ ;

j) Banco: Conta Corrente: Agência: ;

k) Contato: Fone/Ramal: , e-mail:______________.

 

 

 

Diretoria de Licitações /SEDES/SEEDS/SUAG/COLIC/DLIC

SEPN, Quadra 515, Lt. 02, Bloco “B”, 3 º Andar, Asa Norte, CEP: 70.770-500 –Brasília –DF

Telefone(s): (0xx61) 3773-7150 e 3773-722

Documento assinado eletronicamente por PENIEL GOMES DE SOUSA Matr.0279858-1, Agente
de Contratação substituto(a), em 18/09/2025, às 15:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 182111270 código CRC= 05D696EC.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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